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ESTADO DO CEARÁ

blicaçao.
urt. 3Q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-

Art, 4P. - Revogam-se as disposições em contrário.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE
em 17 de novembro de 1995.
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(A Lei nQ 521, cls 18 de dezembro de 1995)

VI - SECRETARIA DO BEM-ESTAR SOCIAL - SEBEM

CARGOS DE PROVIMENTO HM COMISSÃO

NOMENCLATURA

DO CARGO

CONSELHEIRO
TUTELAR

SÍMBOLO

E NÍVEL
— -.

D * t"1 — "3r"i ij i_»

QUANTI-

r» * ni?OrvJJ í-'i

05

REMUNERAÇÃO (R$)

VENCIMENTO

34,00

REPRESENTAÇÃO

t i

6̂6,00

— -.

TOTAL

100/00
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EDITAL.. DE PUBLICAÇÃO ÍST° 0,24/95

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMAHANTE, no
uso da competência que confere o artigo 2.8, inciso. X da Consti-
tuição do Estado do Ceará, RESOLVE publicar mediante afixação nos
locais de amplo acesso publico e pelos demais meios, de divulgação
de que dispõe o Município, a LEI de N° 521/95, nesta data.

PUBLIQUE-SE,
DIVULGUE-SE

E CUMPRA-SE.

PAÇO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE, aos 18 dias
do mês de dezembro do ano de- 1995.
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